
J&G Engenharia LTDA
CNPJ: 62.356.832/0001-00 CF/DF: 08.422.698/001-54 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 



Validade até:  31/03/2026 
Razão Social:  J&G ENGENHARIA LTDA CNPJ:  62.356.832/0001-00 
Registro:  17795 Data do Registro:  26/08/2025 
Capital Matriz:  R$ 200.000,00 Sede:  Asa Sul SQS 415 Bloco Q APTO 104 
Cidade:  Brasília UF:  DF 

Objetivos Sociais: 
CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.

OBSERVAÇÃO: Registro concedido para desempenho das atividades constantes no objeto social e compativeis com as
atribuicoes dos responsaveis tecnicos.

Responsáveis Técnicos:

Nome:  GABRIEL ALVES TEIXEIRA CPF:  053.748.321-74 
Data de início responsabilidade técnica:  26/08/2025 
Carteira:  1018320865/D-GO 

Títulos:  Eng. Civ. 
Atribuições: 
ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, EXCETO PORTOS, RIOS E CANAIS. 

Nome:  JOAO GABRIEL SENNA 
MURY 

CPF:  060.517.461-02 

Data de início responsabilidade técnica:  26/08/2025 
Carteira:  30360/D-DF 

Títulos: 
Eng. Civ. 

Atribuições: 
ART. 28º, ALÍNEAS "A" A "K" DO DEC. 23569/33, SUPLEMENTADAS PELO ART. 7º DA LEI 5194/66,
COM RESTRIÇÕES DAS ATIVIDADES 02, 03, 04, 06 E 08 DO ART. 1º DA RES. 218/73, DO CONFEA,
PARA PORTOS, RIOS E CANAIS. 

 CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra registrada neste Conselho, nos termos da Lei n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da referida
Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o Crea-
DF.

 CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos
sem a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro de suas respectivas
atribuições.

Observações:

1. Os dados supra referem-se a situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
2. A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra modificação posterior dos elementos nela contidos e que

impliquem em qualquer alteração em seu instrumento constitutivo e alteração de responsável técnico e a partir da
data da solicitação da atualização do registro, no Crea-DF.

 Certidão expedida gratuitamente, via Internet, com base na Portaria AD número 52 – Crea-DF, de 03 de marco de
2008. Emitida em 26/08/2025 17:46:10 horas (data e hora de Brasília).

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00022639/2025-INT



Código de controle da certidão: 24T638PLIQ

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00022639/2025-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.brSGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até: 31/03/2026
Nome: JOAO GABRIEL SENNA MURY CPF: 060.517.461-02
RNP: 0719860113 Carteira/Visto: 30360/D-DF -
Data do Visto/Registro: 09/02/2021
Instituição de ensino: CENTRO UNIVERSITARIO DE BRASILIA

Título(s):
Engenheiro Civil

Atribuições:
ART. 28º, ALÍNEAS "A" A "K" DO DEC. 23569/33, SUPLEMENTADAS PELO ART. 7º DA LEI
5194/66, COM RESTRIÇÕES DAS ATIVIDADES 02, 03, 04, 06 E 08 DO ART. 1º DA RES. 218/73,
DO CONFEA, PARA PORTOS, RIOS E CANAIS. 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 02/09/2025 14:07:06 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: Q60IPH8FXT

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00023221/2025-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até: 31/03/2026
Nome: GABRIEL ALVES TEIXEIRA CPF: 053.748.321-74
RNP: 1018320865 Carteira/Visto: 1018320865/D-GO - 29835/V
Data do Visto/Registro: 28/07/2020
Instituição de ensino: UNIVERSIDADE CATOLICA DE BRASILIA

Título(s):
Engenheiro Civil

Atribuições:
ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, EXCETO PORTOS, RIOS E CANAIS. 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 02/09/2025 14:20:02 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: F6DGNRIEB9

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00023227/2025-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



 

DECLARAÇÕES 



ANEXO - VII  

TERMO DE DISPENSA DE VISTORIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 90100/2025. 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº 90100/202, que eu,  

João Gabriel Senna Mury, Engenheiro Civil, RG nº: 2.740.248 SESP DF e portador do CPF nº: 

060.517.461-02, responsável técnico e representante da empresa J&G Engenharia LTDA, 

estabelecida na SQS 415 Bloco Q Apto 104 - Asa Sul - Brasília/DF, não considero 

necessário vistoriar o local, pois as informações constantes do Edital da licitação são 

suficientes para avaliar as condições e grau de dificuldade para a plena execução dos 

serviços.

 Brasília/DF, 22 de setembro de 2025. 

_____________________________________________ 
J&G Engenharia LTDA 

João Gabriel Senna Mury 
Sócio Diretor 
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